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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

DECRETO N2 5368 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

Decreta Ponto Facultativo e dá outras providências.

LUIZ CARLOS BONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 12 Fica Decretado Ponto Facultativo nas repartições Públicas do Município de

Planalto no dia 06 de Setembro de 2021.

Art. 22 O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ao primeiro dia do Mês de

Setembro do Ano de Dois Mil e Vinte e Um.
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PREFEITO MUNICIPAL


